
PARECER Nº                              DE 2013

DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO, SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 232, DE 2013, VETADO TOTALMENTE. 

O Projeto de Lei nº 232, de 2013, uma iniciativa do Deputado Adriano Diogo, autoriza a Companhia de Desenvolvimento Habitacional e Urbano – CDHU a tomar providências necessárias à proteção de mutuários em situação de vulnerabilidade social. 

A propositura foi votada e aprovada nesta Casa, conforme Autografo n° 30.253. Encaminhada à sanção do Senhor Governador, através do Ofício nº 3857, de 25 de junho de 2013, Sua Excelência vetou-a totalmente, alegando “indevida interferência do Poder Legislativo em atribuições específicas dos representantes do Poder Executivo na CDHU” e devolveu-a ao reexame do Poder Legislativo.

Redistribuída à Comissão de Constituição, Justiça e Redação, cabe-me, na qualidade de Relator designado, manifestar-me sobre as razões de veto apresentadas pelo Senhor Governador.

Alega o Senhor Governador que o caráter autorizativo do projeto se encontra desnaturado, tendo em vista as ações que o projeto impõe à CDHU.  Discordamos de Sua Excelência, pois entendemos que o artigo 1º do projeto simplesmente elenca as ações que a referida Companhia estará autorizada a executar, a fim  de proteger os mutuários em situação de vulnerabilidade social e evitar os transtornos e os prejuízos decorrentes da retomada do imóvel financiado. Não há qualquer imposição de ações.  O momento adequado e a escolha da providência mais conveniente para o caso concreto continuarão a cargo da administração da CDHU. Não vislumbramos, portanto, qualquer interferência nos assuntos da referida sociedade de economia mista, pois a simples relação de providências autorizadas não significa  que o Poder Legislativo está a se imiscuir  na sua gestão administrativa.
 Face ao exposto, o parecer é favorável ao Projeto de Lei nº 232, de 2013  e contrário ao veto total que lhe foi oposto. 

Sala das Comissões, em

ANTONIO MENTOR

Relator
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